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INFORMAÇÃO DE AoruchçÃo - PROCEDIMENTO o: Arusrz DIRETO

"78/2024_AD_S-ALUGUER DE COZINHAS/TASQUINHAS PARA EVENTO CAMINHA MEDIEVAL"

- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de
despacho datado de 16/07/2024 do Sr. Presidente da Câmara, foi convldada a apresentar proposta
a entidade ”MULTITENDAS — COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS, S.A.", sendo o preço base do
procedimento € 11.350,00Ionze mlI trezentos e cinquenta euros), acrescidos de IVA a taxa legal em
vrgor.

- A entidade convidada apresentou proposta no valor de € 11.350,00(onze mil trezentos e cinquenta
eu ros), acrescidos de IVA a taxa legal em vigor.

Considerando:

- A Informação dos serviços que, a proposta apresentada, respeita Integralmente as condições

estabelecidas no caderno de encargos.

- Que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o
indicado nos 1 e 2 do art.o 1259 do CCP;

Propõe—se que:

— 0 ”ALUGUER DE EDZINHAS/TASQUINHAS PARA EVENTO CAMINHA MEDIEVAL” seja adjudicada á
entidade ”MULTITENDAS — COMERCIO E ALUGUER DE TENDAS, S.A.”, pelo valor de € 11.350,00(onze
mil trezentos e cinquenta euros), acrescldos de IVA a taxa legal em vigor.
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» O serviço será prestado no período de 10 dias.

- De acordo com o disposto na suballnea i) da alínea c) do nal do artigo 959 do CCP, na sua

redação atual, não há lugar a redução de contrato a escrito.

Munlclplo de Camlnha, 18 dejulho 2024

A Assistente técnica,

Elisabete Pombal Afonso


